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PROJETO DE LEI Nº 13, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023. 
  

Altera o art. 34 da Lei Municipal nº 3.312, de 

05.03.2010, que estabelece o Plano de Carreira e 

Remuneração do Magistério Público do Município 

de Sobradinho, institui o respectivo Quadro de 

Cargos e Funções e dá outras providências, 

fixando novo valor do vencimento básico. 
 

Art. 1º O art. 34 da Lei nº 3.312/2010 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 34 O vencimento básico dos cargos efetivos do magistério é fixado em 
valor absoluto, expresso em reais, desvinculado de qualquer padrão 
referencial, na importância de R$ 2.431,30 (dois mil, quatrocentos e trinta e 
um reais e trinta centavos), para o Nível 1, Classe “A”, retroativo a 1º de 
janeiro de 2023, observada a jornada de trabalho de 22 (vinte e duas) horas 
semanais prevista no art. 23 desta Lei.”  
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, aos 17 dias de fevereiro de 2023. 
 
 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 
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Ofício nº 052/2023 – SMA Sobradinho, 17 de fevereiro de 2023 
 
Ilmo. Sr. 
Ver. Júlio Miguel Nunes Vieira 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho-RS 

 
 
Senhor Presidente: 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, encaminhamos para 
apreciação e votação Projeto de Lei n° 013/2023, que altera o art. 34 da Lei 
Municipal nº 3.312, de 05.03.2010, que estabelece o Plano de Carreira e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Sobradinho, institui o 
respectivo Quadro de Cargos e Funções e dá outras providências, fixando novo 
valor do vencimento básico. 

O presente projeto visa à adequação da lei municipal ao novo valor 
do piso nacional do magistério, a partir da nova redação determinada pelo art. 1º 
da Portaria Interministerial nº 06, de 29 de dezembro de 2022, que altera a 
Portaria Interministerial nº 11, de 24 de dezembro de 2021 do Ministério da 
Educação e do Ministério da Economia, que estabelece os parâmetros 
referenciais anuais do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, nas 
modalidades Valor Anual por Aluno – VAAF e Valor Anual Total por Aluno – 
VAAT.  

Considerando que a implementação do pagamento do novo piso 

salarial aos profissionais da educação depende da apreciação e aprovação 

do presente Projeto de Lei, solicita-se a tramitação do mesmo em regime de 

urgência urgentíssima, a teor do art. 175 do Regimento Interno dessa Casa 

Legislativa. 
 
Contando com a aprovação do referido Projeto, desde já 

agradecemos. 
 
Cordialmente, 

 
 
 

Armando Mayerhofer, 
Prefeito Municipal. 


